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PODER LEGISLATIVO 

CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES 

Caçapava do Sul - RS - Capital Farroupilha 

Moção n ° : . 5.4 12024. 

Autoria: Vereador Antonio Almeida Filho (Lelo) - MDB 

Concede moção de aplauso ao time de futebol 
Clube Atlético Gaúcho pelos seus 3 anos de 
fundação. 

Senhor Presidente, 

Senhores (as) Vereadores (as). 

Os Vereadores, infra signatários, membros efetivos dessa Colenda Casa Legislativa. 

Após tramitação regimental, vem, por meio deste instrumento, conceder moção de 
aplauso a toda a comissão organizadora, presidente e diretores do Clube e seus 
professores. 

JUSTIFICATIVA: 

Justifica-se a presente moção pelos 3 anos de atividades em nosso município, 
reconhecimento da importante contribuição para o esporte, com um belo projeto social, 
(Projeto + Futebol) Que abrange crianças em nosso Município, criando a perspectiva 
de um futuro melhor. 

SALA DAS SESSÕES GENERAL JOÃO MANOEL DE LIMA E SILVA, 02 DE JULHO DE 2024. 

Ver. 	 Filho - MDB 
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de Caçapava, 621— CEP 96.570-000 - Caçapava do Sul - RS 
.camaracacapava.rs.gov.br Email: contato@cacapava.rs.gov.br  

Fone: (55) 3281-2044/2428 


